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RESOLVE:

Vrrb

"Designa servidores Pdra comPor

Comissão PermanenÍe de

PuÍrimônio e dd outras
providêncios".

Luís Felipe Alves de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de

Nova Nazaré. Éstado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas e, em consonância ao artigo 92 e incisos

e parágrafos do Regimento Intemo desta Casa:

Art.l.-DESIGNAR,aServidoraAdrianaDiasChagas,Matrícula
no 103, portadora do RG n' 734336-7 SSP/GO e CPF no 42A'4.39'{t52-87'

Servidora Maria Auxiliadora Ferreira Coelho, Matrícula no 16, portadora

do RG n" 1315028-6 SSP/MT e CPF n' 007'362'551-50' e o servidor

Rosemar de Oliveira Siqueira, matricula no 15' portador do RG. no

1449328-4 SSp/MT e ao ôpp n" 693.013.01 l-72, para comporem sob a

Presidência do primeiro' a Comissão Permanente de Levantamento de Bens

e Inventário Físico e Financeiro dos Bens Móveis e Imóveis da Câmara

Municipal de Nova Nazaré-MT'

Ãrt, 20 - Esta Portaria enrará em vigor a partir da sua data de

publicação, revogadas as disposições em contrário'

Sala da Presidência, aos 30 dias do mês de outubro de 2024

Luís Felipe es de Carvalho
P idente

íRua Frei ArthurAgustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cepl 78638-000

Fone: +55 6--6 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com
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31 de Outubro de 2024. Jomal Oficial Elelrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ' ANO XIX I N" 4 604

Art. 70 O mandato dos diretores escolares eleito§ ssrá de 02 anos, pêrmr-

lida uma reconduÉo, medianle novo prccesso seletivo

AÍ1,8o O processo seleção será destinado a Proíessores, pertencenles ao

quadro efêtivo êm erercício da Íúnção, em confoÍmidade com a Lei Com'

plementar no 084 ds 03 de março de 202í, que apó§ o processo de se-

leÉo, serâo dêsignados por portaria ê atuarão 9m r6gime dê Dêdicaçáo

Exclusiva.

AÍt, 9o Em caso de empate de candidatos no processo seletivo para Ges-

tor Escolar, serão utilizados os seguintes critéíios:

L i.raioí idadei

li. Maior expe.iência em Gestão Escolar:

lll. Maior tempo de exercicio laboratavo na Unidade Escolar.

AÍt. ío'Após Ínalizado o processo de selêção' sêrá divulgado a lista de

candidatos aprovados para ocupaí as funções do Cargo Comissionado de

DiÍêtor Escolar.

ArL'tlo Éste Oecreto entra em vigor na data de sua publicaÉo, íevoga-se

o decrêto 4.403t202i1 e as disposiqões em contráío.

Rogistre€s; publiquê'se; cumPía.sê;

''ova Nazaré-MI. 29 de outubro de 2024

YoÂo TEODORO FILHO

ProÍêlto tlunlclpal ds NoYa Nazaró T

CAMARA
PORTARIA N'21/2024

"Designa sevidorês para compor Comissào Permanento de Patrimô'

nio e dá oulras providência'".

Luis Fellp. Alves do Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Nova

Nazaré. Estado de Mâto Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais e regi-

mentais que lhe são conÍeridas e, em consonância ao artigo 92 e incasos ê

parágraÍos do Regimento lntemo desta Casa;

RESOLVE:
Ar1. 1'- DESIGNAR, a Servidora Adriana Dids Ctagas' Matrícula no

103, porladora do RG n'734336'7 SSP/GOe CPF n" 420.439.052{7, Ser-

vidotà âlaria Auxitiadora Fefieira Coelho, MatÍ[cula no 16 poáadoía do

RG n' 131502&6 SSP/ltT e CPF n' 007.362-551-50 e o setvidor Rosê'

mdr de Olivetra Siqoeíra, maticula no lS ponador do RG n" 144932E-1

SSP/MT e do CPF h' 693,013.011-72, pa@ comporem sob a Presidência

do primeiro, a Comissáo Perínanenle de Levanlamênlo de Bens e lnven'

táio Fisico e Financeiro dos Bens Moveis e línoveis da CâmaG ilunicipal

de Nova Nazare-MT.

Art. 2'- Esta Portaria entrará em vigor a partrr da sua data de publicação

revogadas as disposiçôes em contrário.

Sa,â da Presidência, aos 30 dias do mês de outubro de 2024'

Luis Fêlipe Alves dê Carvalho

Píesidente

pnerenuu uut'ttclPAL DE NOVA OLiMPIA

LlclÍAçÃO
EXÍRATO DO pRtMEIROTERI O OE ADITA ENTO, SENóO ESre óe neeOUtliento ECONÔIIICO FINANcEIRO N'll'l/2024

PROCESSOAOMINISTRAÍIVON"'I23I2O24,REFIAOCONÍRATON'O7gI2O24'AÍADEREGISÍRODEPREÇON'12OOO8/2024'PRÉGÃOEL'
ÍRÔN|CO N' O8/2024PlrNO, PROCESSO ADIíINISTRATIVO No 02s12021/?)tNO'

CONTRATANÍE: O MUNICIPIO DE NOVA OLiMPIA- MT, CNPJ SOb N, 03.238 S2O|OOO1-30'

CONTRATADA:IGUAçUCO]íERCIOOEGÂSEIRÊL|utDA'inscritanoCNPJsobon"l2'835'034/0001-85'

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENÍUAL AOUISIÇAO OE GÊNEROS ALII'IENTÍCIOS NÃO PERECíVEIS DESTINADOS

AOS ORGAOS PUBLICOS OO MUNICIPIO OE NOVA OLIMPIÁJMT'

liloTlvo: A não realizaçâo do reeqúalÍbrio pode levar à quebra contratÚal poí partê do fornecedor' que não têrá condiçóes de continuar o fornecimênto

dos alimentos lsso geraria a necessadade dê novos processos licitatórios que podem atrasâí e causar desabaslêcimênto nas escolas e demais de_

partamentos participativos do processo licitatóÍio. A Lei 14.13312021prevê que o reequilíbrio econÔmico-financeiro sêja aplGado em casos de eventos

.nprevisiveis ou íora do controle das partes, como aumento no preço dos insumos (ex; gràos' came' óleo' transporte) crises de abastecimento ou mu-

\..]nçasnoscUstosdelogistica.lssogarantequeocontratocontinueequilibradoeexequivel,permitindoaofornecedorajuslaÍospreçossemperdera
capacidade de cumprií suas obrigâções

DO VALOR: Valor unitario passará a ser como indicativo tabela âbaixo
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